
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DASCOMARCAS DO INTERIOR

Ofício Circulam.® 172/2019-CJCI

Belém, 02 de dezembro de 2019.

Ref.: SIGADOC N® PA-MEM-2019/46579

A SuaExcelência (o) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Comarca de

Senhor(a) Juiz (a),

xniMco AT,rco ^ Excelentíssima Senhora Desembatsadora DIRACY
c Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, encaminho a Vossa
DA conhecimento e devidos fins de direito, cópia do expediente SIGADOC N°rA-l\^M-2019/46579, que tem por requerente aCorregedoria-Oeral da Justiça do Estado do
cea^ mformando que oTribunal de Justiça do Estado do Ceará viabilizou em seu portal de
serviços, acerti<^ "on Une", com ofito de que qualquer interessado possa, em tempo real,
ter acesso a certidão de antecedentes criminais sem maiores embargos, noticiando, ainHa o
Itinerário eletromco que deverá ser percorrido para oacesso àcertidão em comento.

Respeitosamente,

FABÍOLAINGRID RODRIGUES BARATA SANTOS
Chefe de Gabinete da CJCI

Corregedoria deJustiçadasComarcas doInterior

E-maik corregedoria.interiot@ij.pa.gov.br



MEMORANDO Nº PA-MEM-2019/46579
Belem, 10 de novembro de 2019.

De: Divisao Administrativa da Corregedoria da Regiao Metropolitana de Belem

Para: Corregedoria das Comarcas do Interior

Assunto: Encaminhamento/recebimento de documentos para providências

necessários

 Ofício nº 430/2019-DA/CJRMB, encaminhando expediente para conhecimento e

providências que julgar necessárias.

Atenciosamente

 

JOCIRENE ADELAIDE MARQUES DE MORAES

CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA DA CORREGEDORIA DA REGIAO METROPOLITANA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Classif. documental 06.02.02.09
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Desembargadora MARIADE N 

Corregedora de Justiça da Região 

VEDRA• 

etropolltana 

UIMARÃES 

e Belém 

ASua Excelência a Senhora 
Desembargadora Diraey Nunes Alves 
corrogedora de Justiça das Comarcas do Interior 
Nesta 

  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIA0 METROPOLITANA DE BELÉM 

PROCESSO Ne 2019.6.002695-0 
REQUERENTE: DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS - CORREGEDOR- 

GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA 

DECISÃO / OFICIO Ne t4 -23,0 /2019-) N, /CIFLMB 

Trata-se de expediente firmado pelo Exmo. Sr. Des. Teodoro Silva 

Santos - Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará, encaminhando a esta 

Corregedoria, para conhecimento e providências cabiveis, a Decisão/Oficio nQ 

5921/2019/CGJCE, proferida nos autos do Pedido de Providências no 8503077-

34.2019.8.06.0026, por meio da qual informa que o Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará viabilizou, em seu portal de serviços, a certidão too Ilne , com o fito de 

que qualquer interessado possa, em tempo real, ter acesso -à certidão de 

antecedentes criminais sem maiores embargos, informando, em detalhes, o 

itinerário eletrônico que deverá ser percorrido para alcançar tal desiderato. 

Considerando o teor do expediente, expeça-se oficio a todas as 

Unidades Judiciárias da Região Metropolitana de Belém, com remessa de cópia dos 

autos, para ciência e providências. 

Remeta-se copia do presente expediente â COrregedoria de Justiça 

das Comarcas do Interior. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Secretaria para os devidos fins. 

Belém, 17 de outubro de 	9 

Avenida Almirante Barroso. 3089 -Sala TA-I 5- Térreo 
Bairro: Souza - CEP. 66613-710 - Selam-Pari 

Tel. (91) 3205-3537 	setrerregerlorlAcepOTADASA.br  
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OF CIRCULAR 391-2019.PROC.8503077-34.2019.8.06.0026 

EXPEDICAO DE COM11NICAOES DA DIRETORIA GERAL DA CORREGEDORIA 2 Aemoed.comunicaca2@tjce jus br> 

i.r.cegerw[jacyjsb, cetge?@qa[)ustr, TjAp_os"jor.?mnswidona69aRilisbr> 1.AL Co/ dor., <audonnetjaljustw. conegeau Ia r+vp@WIJO 
=Loirtgedoild naswaljArnjus Eira lorregedoriaralgtlbajnpr çorregedoriaPerai@tlbaju5 e,- Ler. egPdonaillgildltrdsbr 
,ICIPC9fd0,lidMá tjONLL b 	 -t5graPtjmajusbr TIMI Ilundona <a1A-derlailnim1jusbr.,TIMS Gandgr 

m.leira.,gms....is tira ...e.Clarius.or <yei@tipr 4.15 Sr> CUregedeeiaCapni<corregederaCdklehtflpa Js.bF Cft Llpb.ja 	r9JUg11.10>JUSbr> 
011.id[1e-flpEjLi5b1<.01.P.ialipPjLattiu CeflfgedOr {2PLipljtàbi velmcgreariaelpijuçbr- jabcznpljojusb <gairzwa@.tnius_nr> Eqi@orcox 

çgiPtlispisbra, orregeao-aPIpnjusb.  -.cdregetlunar.orfuldru- 	 •.giCb.),(2)us.br> vszomelpiu..tr 05coT@tliShr' 
auvido.2+5.jus çou‘iarngtj(cjubr> torrnjederiacinforSispjus.tr LoFrQ dl)F1.3erteOgtiSk jnra c.srpgaUsepstr .-rone,©izrejustra 
ou.geacráêtju Fr --CErregedema4trumEn 

luICÇO 

3412019p* 

De ordem do EXOCICUISSiTO Conegedor-Geral da Justiça do alada do Ceara, Des, Teodoro Silva 	 caminho 
DespachoP3floio 39112019/OG10E para Moela adoça.° das providenCia nc 

Respeitosamente, 

Portaleza,15 de ombro de 2019. 

Oda& URLIBILTISNIA LOPES DA SILVA C4RVALII0 
Apoio ei Geteizeb Administrativa da CCITE 

rira "-sagem, incluhdo seus brIell0f~CDPSW(01119d<MIUtt aksFvnnteta â r[Sellb 035[1111[5W! 
341011(tldn nu ddsannaçan deVa mensagem ou de pan( 

-11-Emessage nas 15L-en searnal for nrusesüned 
d3irIVJ5CDIl1erl byhelsul2ner and is 
beheued to te <Ices 

PODER JUDICIARIA 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 00 PARA 
PROTOCOLO W:c- \ 	Ti et 6 .cce 6'1 ç-CI 

NU PROTOCOLO 2019.6.008576-6 
DATA...• IS) /2019 
CLASSE.: EMIL 
DESTINO: D 	AO OM 	R U 

11111111111111111111111111111 

https://welomailitj.peogov.bridwa/ 	 15110/2019 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JuDiciARio 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CORREGEDORIA-CERAL DE JUSTIÇA 

Oficio Circeibto n°391/21119/CCJ-CE 
Fortalezas IS de outubrude2UE. 

Aos(As) Sonbores(m) 
CorregedoreS(as) Gerais da lamina de todos os Estados cla Federação 

Processo Administrativo ti 8503077-34.2019.8.06.11026/CCI-CE 

Exerslendmime-LaS) SOMOMS(M), 

Com Os cumprimenum de estilo, comunico a Voa EXCe1111Ci0 que o griltuntil 

de Justiça do Estudo do Ceai vinbilimou, em em portal de serviços. earfidgo "onsline". com 
o fito de que qualquer interessadopousa, em tempo repl, ser ecoam certidão de antecedentes 
criminais, sem maiores embargo& O procedimento pam obter a referida eertiffic e a 
providencia a ser adotada çaso do seja po.Givel sua obtenção catão descri(os, em maiores 
detalhes, no DmpachniOffrio 1f5921/2019/CGICE4e 	que segue em-anexo. 

Atenciosamente, 

mimosa/lar TEODORO SILVA SANT 
,Ogrfugedor-Geral &Justiça ) 

Cla4veraen~10~2 Vmai010~0 
20 

D11021090 (00  0.02 1•07-71101- 2202 0,013112 302012101áfiat-012;  

10 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 
GABINETE DO CORREGEDOR 

Processo ri': 85030n-34 2019.8.05.0026 
Assenti: Pedido de Providencias 
Interessado: Juizo do Juizado de Violent:e Doinesfice.da Comarca de Caxias do Sul/RS 
Seferessado: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará 

1=k2i.QfiCiOti 	t20181C.GJCE 

Trata-se de Pedido de Pievidercias formulado pelo Juizo do Juizado de 

Violência Domestica da Cornares de Caxias do SuVRS, meio pelo qual solicita certidãe de 

antecedentes criminais de agahe de S11115ã da Sirva (lis 02/09) Informa que referidas 

certidões Sãfl espessarias para instruir a apao penal re 010/219_0012419-7, e assim deve 

ser expedida com a maior celeridade possIvel 

Vale destacar que. o Tribunal de Justiça do Eedo do Ceará viabilmou. em 

seu portal de serviços, a certidão "on-line". com o fito de que qualcpier interessado 

possa eril remoa real ter ecoes a certidão de antecedentes cdminals, sem maiores 

embargos. Para alcançar tal desiderato, deverá percorrer o seguinte ilineratio eletrônico 

na Página do TJCE fveyew tios ius.bG,  cricar. dentre as opçOes da pasta "cidadão". no 

rem "cala* rurgatára". abrindo, em seguida a opção "certidão criminal", para os 

processos Abe têm ou tiveram curso 110 Comarca de Fortaleza tt na °pç.° "Certidão 

Negativa r Grau", relacionados aos feitos de competência originária ou retardai afetes 

ao 2° grau de jurisdição. 

Na hipótese de nomes comuns no território brasileiro, ensejando 

multiplicidade de homônimos. e em casos de certidão positiva, a expedição deste 

documento deverá ser realizada manualmentme precedida das conferências necessárias 

pelo Setor de Certidões do FÔR1111 da Capital e pela Secretaria.Judicieria da TJCE. 

Ante o exposto, sisigstiiine que se oficie ao Juizo requerente informando-lhe 

ES providencies para obtenção da referida certidão. RcultandoUne renovar deleito, caso 

neo tenha Sagrado eximi na &missa° digital do documento. 

Ato continuo. am razão do elevado narnerb de pedidas de •providencias 

remetidos a este Poder JULtIC,V;--- itolicliendo Certidão. de anteCedentes crloinais. 

o5 
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determino  a expedição de oficio circular a fins de rematado a todas as Carregadeiras-

Gerais de Justiça, para dar ampla dIVLegaÇáO quanto ao melo de requisição (te certidões 

de antecedentes criminais neste Tetel(U de Jleeiee (la Estado do Ceará, as quais devem 

seguir. primeiramente. o rito eletrônico da acesso. as referidas certidões na pagina do 

TJCE rustrwe.~2.0. Caso não seja possivel sua obtenção o pedido deve ser 

encaminhado a Superintendenoada Areablundica, órgão vinculado à Presidência deste 

Egrégio Tribunal de JUSlied, competente para emissão das certidões requestadas. 

Gerência Administrativa para providências. 

Fortaleza.  0E-  da outirbip de 2019. 

s - 
Deserábaulador TEODORO SILVA SMTOS 

,COrregedor-Oeral da Justrça- 

Á • 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 92120191678732 

Nome original: Oficio Genérico (Assinavel) - 3305-2019_0102019603194_25092019104354.p 

df 

Da: 26/09/2019 10:45:17 

Remetente: 

Azarias do Carmo Araujo Neto 

Juizado da Violência Doméstica 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

Priondade: Normal. 

Motivo de envio: Para providandas. 
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r•eesemmureueo 010613% 

Pera [Plen1851110i 	 ~Ni ~hl Ma 	• 

LeerrereeerarerS'ererraerl 
PODER JUDICIÁRIO 

o 55 

Raiei Juizado da Violência Doméstica de Comarca de Caxias do Sul 
Processo nz: 01012.19.0012419-7 ICNN.002935.7-72.2019.8.21.0010) 
Tipo de Ação; Crirnes contra a Liberdade Pessoal - Violência Doméstica 
Autor: Justiça Pública 
Réu: Joabe de Sousa da Silva 
Local e datai Caxias do Sul, 25 de setembro de 2019. 

OFÍCIO 

Oficio nv: 3305/2019• (Ao resnonden favor Mencionar O n  do processo) 

Werke) ComegedoOali 

Solicito a Vossa Excelência que encaminhe os antecedentes crlmlnaiS 
atualizados do denunciado Jcabe de Sousa da Silva (brasileira, solteiro, natural de 
ASSaraiCE. filho de Luiz Oliveira da Silva e Maria Célia D. Sousa, nascido em 28/11/1997, 
RG n 9129797784, !OPE 047.187900-26), pois .é natural do estado do Ceará. 

Atenciosamente, 

RUdOlf Carlos Reit2 
Juiz de Direito 

ExMo(al. Sita). 
Uiz(iza) Corregedor(a) da Tribunal de Justiça de Estada de Ceará 

zinderepr Rua Da Mantauo, 2107 - Parirmendu Caxias do Sul CEP 95020190 Fund 54-
3228 19138 • e-nlirl setorial' frcaxsdfivd@tdS juS Ur 

Numera Verificado 010219001241970102019603194 	CR 0029357- 	 1 
7L2011 R.21 0010 	admeto 711 21-MI2019)603194 

3 
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REMESSA 
Nesta data laço remessa destes autos 

à Assessoria Juridlca dast, ?useira. 

0etémilM)  iG)   I 	.2RV I 

Didsão AdmInS1t2Iia 

RECEBIMENTO , 
Nfista deo, orarr os presentes fecelndo.s 

O1 v! sao kMir s‘raliva da Gorregedomi 
" m iri 1,s de fielirp!  
na Re,  ás Metro ,  

mar k OG I 

Fbvicào Ad 	trellvs 
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TIPA - DIÁRIODAJUSTIÇA -Edição n677312019 - Quarta-feira, 30 de Outubro de 2019 
	97 

"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessária, à 
luz do principio da razaabilidade, aferir a volume de trabalha a que está submetido o magistrado, a 
sua produtividade, as condições cartarárlas (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e 
a indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001032 - Rei 
Min, Corregedor Nacional Casar Asfor Rocha - 65° Sessão -j.  24.06.2008 - DJU 05.08.20081)2 

Em face do acima exposto, não resta constatada a morosidade apontada, porem, considerendo que se 
trata de processo principiado em 2011. com  execução iniciada em 2014, portanto, inserido na Meta 2 do 
CNA DETERMINO a ACAUTELAMENTO destes autos em Secretaria pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
fim de que esta Carregedorla de Jusfiça monitore a sua moviimentação, 

Ademais. RECOMENDO ao Magistrado que CONTINUE PROPORCIONANDO A REGULAR 
TRAMITAÇÃO DOS AUTOS, a fim de que a prestação iurisdicional alcance seu objetivo, observando 
sempre o principia constitucional da razoável duração do processo, disposto no Art. 64 LXXVIII, da 
Constituição Federal. Findo o prazo acima apontado, volvam-me conclusos. Dê-se ciência às partes A 
Secretaria, para as providências necessárias. Belém (PA). 15 de Outubro de 2019. 

Des." MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

Corregedara de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

RECLAMAÇÃO N°2019.6.002643-9 

REQUERENTE: OCIVALDO VASCONCELOS DOS SANTOS 

REQUERIDO: 2° OFÍCIO DE IMÓVEIS DE BELÉM 

DECISÃO (...) Trata-se de PEDIDO DE ANULAÇÃO DE AVERBAÇÃO PREMONITÓRIA. O 
cancelamento de averbação premonitória ê ato que pode se dar de oficio, a requerimento ou por 
determinação judicial. Tratando-se de requerimento indeferido pelo OfiCi?I de registro. lavrada NOTA DE 
EXIGÊNCIA, Pode ser levada ao juizo de registros públicos, uma vez suscitada dúvida. ou utilizada a via 
judicial própria. Ausentes elementos a ensejar atuação direta desta cerregedoria. Cientifique se Arquive-
se. A Secretaria para os devidos fins. Ufilize-se cópia do presente como oficio( Pelam, 11 de outubro de 
2019. 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

Carregadora de Justiça da Região Metropolitana de Belém 

RECLAMAÇÃO 11° 2019.6.002695-0 

REQUERENTE: DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS f. CORREGEDOR GERAL DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA. 

DECISÃO (24 Trata-se de expediente firmado pelo Exmo. Sr. Des. Teodoro Silva Santos s Corregedor-
Geral da Justiça do Estado do Ceará, encaminhando a esta Corregedoria, para conhecimento 
providências cablvels, a Decisão/Oficio rir 592112019ICOJCE, proferida nos autos do Pedido de 
Providências n 8503077-34.2019.8.08.0028, por meio da qual informa que .o Tribunal de Justiça do 
Estada do Ceará viabilizou, em seu portal de serviços, a certidão zoe linez, com o fito de que qualquer 
interessado possa, em tempo real, ter acesso à certidão de antecedentes criminais sem maiores 
embargos, informando, em detalhes, o itinerário eletrônico que deverá ser percorrido para alcançar tal 
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TiPA DIÁRIODAJUSTIÇA - Edição e 677312019 -Quarta-feire 30 de Outubro de 2019 

desiderato. 

Considerando o teor do expediente expeça-se afica a todas as Unidades Judiclbrias da Região 
Metropolitana de Belém, com remessa de cópia dos autos, para ciência e providências. 

Remeta-se cópia do presente expediente a Corregedoria de Justiça das Cismarem do Interior_ Após, 
ARQUIVE-SE Á Secretaria para os devidos fine Belém 17 de Outubro de 2019. 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES 

Corregedora de Justiça da Regia° Metropolitana de Selem 
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